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Oficio n2  03/2019 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Pitanga, 10 de abril de 2019 

Senhor Presidente: 

Considerando que o relator André Luiz de Oliveira necessita colher maiores 

informações e solicitar documentos para concluir o relatório e verificar a existência ou 

não de inconstitucionalidade, requer-se a prorrogação de prazo para parecer do 

Projeto de Lei n° 18/2018 de autoria do Executivo. 

Atenciosamente 

.--2 e-., e 
r Careoso-dos, 

Presidente 

Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pau loski 

Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga 
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DECISÃO 

Com fundamento no  art.  66 do Regimento Interno, defiro o pedido de prorrogação 

de prazo para análise do projeto de lei n° 18/2019, de autoria do Executivo Municipal. 

Pitanga, 10 de abri I de 2019. 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente 
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